
 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
                       CÂMARA MUNICIPAL DE OSÓRIO

      Centro Legislativo Ver. Otaviano Noronha

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI Nº 062/2020

ORIGEM: PODER EXECUTIVO

ENTRADA NA COMISSÃO: 09 DE SETEMBRO DE 2020

RELATOR: VEREADOR ED MORAES

            ( X ) FAVORÁVEL                                                                       (   ) CONTRÁRIO

JUSTIFICATIVA

O Projeto de Lei, protocolado sob o nº 062/2020, oriundo do Poder Executivo, o qual

chega a esta relatoria, tem o escopo de alterar e incluir dispositivos a Lei que regulamenta o

Plano Diretor no Município de Osório.

Este relator solicitou informação quanto a realização de audiência pública, a qual foi

realizada pela Administração Municipal,  conforme resposta que é parte integrante deste

processo legislativo.

Por fim, apresentamos uma emenda substitutiva, para adequação da proposição com

a Lei Complementar 95/98, atendendo apontamentos constantes na Orientação Técnica do

IGAM, de nº 44.668/2020, não havendo, portanto,  impedimento a regular tramitação do

mesmo.

Sala das Comissões em, 05 de outubro  de 2020.

_____________________________________

                                                                                                                           Relator 

Vereador Valério dos Anjos: Acompanha o Relator (   ) SIM   (   ) NÃO____________________

Vereador Charlon Muller: Acompanha o Relator (   ) SIM   (   ) NÃO_____________________

Vereadora Maria Isabel Pereira: Acompanha o Relator (   ) SIM   (   ) NÃO_________________
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 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
                       CÂMARA MUNICIPAL DE OSÓRIO

      Centro Legislativo Ver. Otaviano Noronha

P A R E C E R

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, EDUCAÇÃO E SERVIÇOS MUNICIPAIS

Projeto de Lei nº 062/2020

Entrada na Comissão: 02/09/2020

Origem: Executivo

Relator: Vereador Valério dos Anjos

(X) FAVORÁVEL                                          (  )  CONTRÁRIO

J U S T I F I C A T I V A:

O presente  projeto  visa  alterar  dispositivos  na  Lei  Municipal  nº  3.902,  de  06  de

outubro de 2006, que “Institui o Plano Diretor do Município de Osório”.

Este relator é de parecer favorável de acordo com a Emenda Substitutiva, proposta

pela Comissão de Constituição e Justiça.

Por não apresentar óbice legal,  encaminho para análise em plenário.

Sala das Comissões em 05 de outubro de 2020.

                                                                           ___________________________

                                                                    Relator

Vereador Lucas Azevedo: Acompanha o Relator (  )SIM  (  )NÃO  __________________

Vereador Martim Tressoldi: Acompanha o Relator (  )SIM  (  )NÃO  __________________

Vereador Roger Caputi: Acompanha o Relator (  )SIM(  )NÃO      ___________________
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